29ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA
EM: 29.08.2023	
VETO TOTAL 36/2023 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 102
“Veto Total ao Projeto de Lei nº 76/2023 de autoria da Deputada Rosangela Donadon que “Garante o direito prioritário com identificação visual na pulseira colorida de classificação aos usuários com Transtorno do Espectro Autista - TEA na rede pública de saúde do Estado de Rondônia”.”
O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - A matéria já está com o voto também do relator, Deputado Luizinho Goebel. Então, eu vou solicitar ao Deputado Luizinho Goebel que proceda ao seu parecer nesta matéria. Vossa Excelência é o relator pela Comissão de Constituição e Justiça. O seu voto já está dentro do processo. 
O SR. LUIZINHO GOEBEL - Veto Total 36/2023, autoria do Poder Executivo, Mensagem 102. O voto. 
“Com base na análise dos dispositivos constantes do Veto Total do projeto, considerando as justificativas apresentadas pelo nobre autor, e, após análise do referido Veto Total, o mesmo se encontra dentro da legalidade e constitucionalidade, por ferir o princípio da separação dos poderes.”.
Por isso, o nosso voto é favorável à manutenção do Veto. 
O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - Em discussão o voto do eminente relator Deputado Luizinho Goebel. Não havendo discussão, em votação ao parecer. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 

